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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar, nos termos do art. 2º, derroga 

vedações à opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), 

regulado pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e, nos termos do art. 3º, 

revoga o art. 2º da Lei nº 10.034, de 24 de outubro de 2000, em sua redação 

atual, que aumentou o percentual de incidência tributária sobre prestadoras de 

serviços, além de, nos arts. 4º e 5º, adotar providências para compensar a 

conseqüente renúncia de receita. 

 

Art. 2º Revogam-se os incisos X, XII, alíneas b a f, e XIII do art. 9º 

da Lei nº 9.317, de 1996, bem como o inciso XIX do mesmo artigo, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. 

 

Art. 3º Revoga-se o art. 2º da Lei nº 10.034, de 2000, com a 

redação dada pelo art. 82 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

 

Art. 4º Para os fins do estabelecido no art. 14 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da 

renúncia de receita decorrente do disposto nos arts. 2º e 3º e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, 

considerando-o na estimativa de receita do projeto de lei orçamentária pertinente 

após sessenta dias da publicação desta Lei Complementar. 

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, salvo os arts. 2º e 3º, que produzirão efeitos a partir do primeiro dia 

do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no art. 4º. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente, cerca de dois milhões de pequenas e microempresas 

usufruem do tratamento tributário do Simples, diferenciado, simplificado e 

favorecido, consoante previsto nos arts. 146, III, d, 170, IX, e 179 da 

Constituição, ora regulado pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996, e suas alterações.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PLP-155/2004 

 

3 

 

Não obstante os nobres objetivos de tão importante diploma legal, o 

Simples está a exigir aperfeiçoamentos. 

 

Em primeiro lugar, há que eliminar uma série de vedações de opção 

ao sistema. Estão impedidas de optar pelo Simples, além de determinados 

segmentos como os de conservação e limpeza, vigilância, construção civil, 

atividades financeiras etc., as empresas que explorem profissão cujo exercício 

dependa de habilitação profissional legalmente exigida (contabilistas, 

advogados, arquitetos, consultores, dentre outros). 

 

Ocorre que, no âmbito dessa vedação, a Lei prevê, no inciso XIII do 

art. 9º, que os “assemelhados” a tais atividades também não poderão optar pelo 

Simples, o que concede à Receita Federal ampla discricionariedade na 

concessão de adesões. 

 

Em outubro de 2003, a Receita Federal criou um rol de mais de 

trezentas atividades consideradas “assemelhadas”, que resultou na exclusão de 

mais de oitenta mil optantes. Essa exclusão, por força de equiparação a atividade 

regulamentada por lei, obriga a empresa a recolher todos os tributos 

retroativamente à data de sua opção, gerando grande passivo inesperado que, por 

sua vez, levou à insolvência grande parte desses milhares de empresas, com 

conseqüente fechamento ou migração para a informalidade. 

 

Dessa forma, estima-se em torno de setecentas mil as empresas 

prestadoras de serviços que não podem optar pelo Simples sem uma justificativa 

razoável, apesar de terem receita bruta anual de até R$ 1.200.000,00 (limite 

legal para opção), prejudicando assim a geração de empregos e o 

desenvolvimento econômico do País. 

 

Há que ser adotada política de tratamento realmente eficaz, 

permanente e uniforme, sem qualquer forma de discriminação por atividade 

desenvolvida, como ora ocorre sobretudo com os prestadores de serviços de 

natureza intelectual e assemelhados. 

 

Proporcionando-se a opção para essas setecentas mil empresas 

prestadoras de serviços, o Estado estaria atuando em várias frentes e primando 

pela preocupação com o desenvolvimento econômico e social de nosso País. As 

vantagens seriam várias, a saber: 
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a) justiça tributária, abolindo a discriminação ora imposta a 

profissões de atividades intelectuais ou assemelhadas, em estreita consonância 

com os princípios constitucionais esculpidos nos arts. 146, III, d, 170, IX, e 179 

da Lei Maior, além dos princípios da capacidade contributiva (§ 1º do art. 145) e 

da isonomia (art. 150, II); 

 

b) desburocratização significativa para mais de setecentos mil 

pequenos negócios, cujos administradores poderiam dedicar maior parte de seu 

tempo às atividades-fim da empresa, além de baratear o custo fixo desses 

negócios; 

 

c) desburocratização para a Receita Federal e o INSS, que poderiam 

desonerar seu corpo funcional de atividades burocráticas, voltando-se para o 

desenvolvimento de projetos e fiscalização; 

 

d) facilidades na escrituração contábil, facilitando também as ações 

fiscalizadoras; 

 

e) geração de emprego e renda pelo incentivo à formalização de 

mão-de-obra, próprio do Simples, e pelo incentivo à própria formalização de 

pequenos negócios. 

 

Outro fator, que está a exigir reexame por vir de encontro ao 

princípio da isonomia tributária e à condição contributiva reduzida dos pequenos 

e micronegócios, é a alta majoração de alíquota do Simples recentemente 

introduzida. 

 

Consoante estabelecido pela Lei nº 10.034, de 24/10/2000, alterada 

pelo art. 24 da Lei nº 10.684, de 30/5/2003, passou a haver acréscimo de 

cinqüenta por cento nos percentuais de incidência do Simples, no caso de 

pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da prestação de serviços 

igual ou superior a trinta por cento da receita bruta total, além de outras a quem 

se facultou então optar pelo sistema (estabelecimentos de ensino fundamental, 

centros de formação de condutores de veículos automotores terrestres de 

passageiros e de carga, agências lotéricas e agências terceirizadas de correios). 

Esse acréscimo de incidência veio a ser ratificado pelo art. 82 da recente Lei nº 

10.833, de 29/12/2003, que alterou a redação do art. 2º da Lei nº 10.034, de 
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2000, apenas para suprimir dessa regra de tributação majorada as agências 

terceirizadas de correios. 

 

Tal alteração legislativa ocorreu sem maior debate no âmbito dos 

segmentos atingidos e num cenário inegavelmente recessivo, de juros altos e 

condições econômicas severamente contrárias. Se tais dificuldades estão 

abatendo até mesmo os grandes negócios multinacionais, o que se dirá dos 

pequenos negócios. 

 

Essas empresas tiveram sua alíquota, de 3% a 8,6% sobre a receita 

bruta, majoradas em cinqüenta por cento, nos termos do art. 24 da Lei nº 10.684 

e do art. 82 da Lei nº 10.833, ambas de 2003. Com isso, muitas empresas 

passaram a recolher até 12,9% de seu faturamento bruto na forma dessa 

incidência tributária denominada Simples, que veio a criar enorme desigualdade 

entre os optantes pelo sistema sem justificativa plausível. 

 

Daí, a presente proposição legislativa, que visa a sanar as 

imperfeições apontadas (arts. 2º e 3º do projeto). 

 

A proposição ajusta-se às exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, prevendo a adoção de medidas tendentes a obviar a renúncia tributária 

(arts. 4º e 5º do projeto). 

 

Por outro lado, opta-se pela apresentação de projeto de lei 

complementar, porquanto a Lei nº 9.317, de 1996, cuja alteração se propõe, terá 

sido recepcionada com esse status pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19/12/2003, que acrescentou ao art. 146 da Constituição novas disposições 

(alínea d do inciso III e parágrafo único) referentes a normas gerais em matéria 

de legislação tributária sobre definição de tratamento diferenciado e favorecido 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, como é o caso. 

 

Esperamos dos ilustres Pares a aprovação e, se possível, o 

aprimoramento do presente projeto de lei complementar. 

 

Sala das Sessões, em 1º de abril de 2004. 

 

 

Deputado LEANDRO VILELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
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c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239.  
*Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 42 de 19 de dezembro de 2003 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. " (NR) 
*Párágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42 de 19 de dezembro de 2003 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42 de 19/12/2003 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  
§ 1º com redação dada pela Emenda Constitucional de 42, de 19/12/2003 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 
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§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 

segundo critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
*Incisoacrescido pela Emenda Constitucional nº 42 de 19 de dezembro de 2003 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995  

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de 

lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o sistema integrado de 

pagamento de impostos e contribuições das 

microempresas e das empresas de pequeno porte - simples 

e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES 
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Seção I 

Da Definição e da Abrangência 

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 

em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 

variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 

§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na 

hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União. 
* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 
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Art.9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais);" 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 

distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa 

de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada 

aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

Art.2; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total;" 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros;" 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 
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de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, 

a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto 

de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR) 
* § 5ºacrescidopela Lei nº10.684, de 30 de maio de 2003. 

Art.10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

VIDE LEI N
o
 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI N
o
 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 

 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 

§ 1
o
 O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento. 

§ 2
o
 Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável. 

§ 3
o
 O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a: 

I – um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8
o
 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses; 

II – dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; 

III – cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 

§ 4
o
 Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a: 

I – cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 

II – duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 
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§ 5
o
 Aplica-se o disposto no § 4

o
 às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça 

a opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1
o
 de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6
o
 O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3

o
 e 4

o
, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo – 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

§ 7
o
 Para os fins da consolidação referida no § 3

o
, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

§ 8
o
 A redução prevista no § 7

o
 não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 

§ 9
o
 Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7
o
, determinado sobre o valor 

original da multa. 

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei. 

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7
o
, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3
o
 ou 4

o
. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 15 da Medida Provisória 

no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 1º da Medida Provisória no 101, 

de 30 de dezembro de 2002, as sociedades cooperativas de produção 

agropecuária e de eletrificação rural poderão excluir da base de cálculo da 

contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS os custos agregados ao produto 

agropecuário dos associados, quando da sua comercialização e os valores dos 

serviços prestados pelas cooperativas de eletrificação rural a seus associados. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança os fatos geradores ocorridos a 

partir da vigência da Medida Provisória n
o
 1.858-10, de 26 de outubro de 1999. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. O art. 9
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art.9
o
............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica 

na hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito." (NR) 
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Art. 24. Os arts. 1
o
 e 2

o
 da Lei n

o
 10.034, de 24 de outubro de 2000, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9
o
 da 

Lei n
o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se 

dediquem exclusivamente às seguintes atividades: 

I – creches e pré-escolas; 

II – estabelecimentos de ensino fundamental; 

III – centros de formação de condutores de veículos automotores de 

transporte terrestre de passageiros e de carga; 

IV – agências lotéricas;  

V – agências terceirizadas de correios; 

VI – (VETADO) 

VII – (VETADO)" (NR) 

"Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no 

art. 5
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei n

o
 

9.732, de 11 de dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas 

nos incisos II a V do art. 1
o
 desta Lei e às pessoas jurídicas que aufiram 

receita bruta decorrente da prestação de serviços em montante igual ou 

superior a trinta por cento da receita bruta total." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art.14. O Art.9
o
 da Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo Art.6

o
 

da Lei n
o
 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.9
o
......................................................................................................................... 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais); 
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II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais); 

.................................................................................................................................... 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei n
o
 

7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já 

exercidas." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras 

providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art.40. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir obrigações acessórias para 

as pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído 

pela Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que realizarem operações relativas a importação 

de produtos estrangeiros. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art.72. Os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art.11. As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamento 

eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econômicas ou 

financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza contábil ou 

fiscal, ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da Receita 

Federal, os respectivos arquivos digitais e sistemas, pelo prazo decadencial 

previsto na legislação tributária. 

§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer prazo inferior ao 

previsto no caput deste artigo, que poderá ser diferenciado segundo o porte 

da pessoa jurídica. 

§ 2º Ficam dispensadas do cumprimento da obrigação de que trata este 

artigo as empresas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- SIMPLES, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
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§ 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para 

estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos digitais e sistemas deverão 

ser apresentados. 

§ 4º Os atos a que se refere o § 3
o
 poderão ser expedidos por autoridade 

designada pelo Secretário da Receita Federal." (NR) 

"Art.12.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos 

que omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, 

limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período; 

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, 

calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo 

de um por cento dessa, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para 

apresentação dos arquivos e sistemas.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere 

este artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram 

realizadas." (NR) 

 

Art.73. O inciso II do Art.15 da Lei n
o
 9.317, de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas 

hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do Art.9º;" (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art.93. Ficam revogados: 

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do Art.2o da Lei no 9.715, de 25 

de novembro de 1998; 

II - a partir de 30 de junho de 1999: 
a) os incisos I e III do Art.6o da Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 

1991; 

b) o Art.7o da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar no 85, de 

15 de fevereiro de 1996; 

c) o Art.5o da Lei no 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei no 9.004, de 16 de 

março de 1995; 

d) o § 3º do Art.11 da Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

e) o Art.9º da Lei no 9.493, de 10 de setembro de 1997; 

f) o inciso II e o § 2º do Art.1º da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998; 

g) o § 4º do Art.2º e o Art.4º da Lei no 9.715, de 25 de novembro de 1998; e 

h) o Art.14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 

III - a partir de 1
o
 de janeiro de 2000, os §§ 1o a 4o do Art.8o da Lei nº 9.718, de 

27 de novembro de 1998; 

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do Art.9o da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996; 

V - o inciso III do § 2o do Art.3o da Lei no 9.718, de 1998; 

VI - o Art.32 da Medida Provisória no 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e 

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976. 
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Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

Roberto Brant 

 

LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

que institui o Sistema Integrado de Imposto e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às 

seguintes atividades: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

I - creches e pré-escolas; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

II - estabelecimentos de ensino fundamental; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

III - centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

IV - agências lotéricas;  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

V - agências terceirizadas de correios; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

VI - (VETADO) 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

VII - (VETADO) 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

 

Art. 2º Ficam acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) os percentuais referidos no 

art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a IV do art. 1º desta 

Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da prestação de serviços em 

montante igual ou superior a 30% (trinta por cento) da receita bruta total. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput 

será destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996." (NR) 
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* Parágráfo único acrecido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 

 

Art. 3º (VETADO) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Amaury Guilherme Bier 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 
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I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 
 

 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras 

providências. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

“Art.146............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

III-..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas 

e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 

simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições 

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 

239. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e 

contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

observado que: 

I - será opcional para o contribuinte;  
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II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes.” 

(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


